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l. -l 
rata-se cle açliti tiirctlt clc ittconstitttc iona licladc. pt'oposta llclo

Pr.clêiro clo Município de l\.{iririporà . ctrl firce da Lei n. 3.88{1. dc l7 tle l$ereiro clc

1020. do Mtrnicípio de Mairiporã (Íls. I l).

l.()atttôrtrilnscre\cltlciirnptrgnada.deiniciatirapat'lantcntar'qttc

alc.'c.a olctrdcr os artiutts -i". l-1. § 1". J7. irlcisos ll. \1. \\'lll c XIX' lr' I l7' captrt c

P ftrgralb irnico. c 1.1.1 c]a ConstitLriçiio L:sta<Jual. Invrlcrl o l-cnta n. 917 clc

repcrcussào geral. atin.nanclo que se trata de usurpaçào de iniciatila priratira tltr

chcÍê clo Lxccutivo. Relata quc havia vetackr o pro.ieto de lei. Acrescenta que nào hli

pr.cVisiro () rçân1en tl'l ria para as açõcs preVistas. cita .]r-rlgaclos. Acittz violaçào rtr

ltacto Íêdcr.ativo. ;rois o artigo 14. irrcistts IX e XV. tla C'onstitrriçio Fede|al

lrPlrcár cl uos l\lunicípios por lirrçu tlo ar'1igo l4.l da c'onstituiçào HsteclLrll'

cstahclccc e()nt(r colllpeténcia ch Iiniijo' dos Esta<'los e clo I)istrito Feclcral a

ctltrcucl.io c il Pl.()tcçà() à intância e à.iuVcntrtde. Diz qtte esràt, nlesclllcs ()s rcrltlisit()s

parir ir e()nccssito tlc Iitlinlr' ( Íls. l/1)).

.1. l)or entendet relevantes irs tttrrclanrentos do pctlitk' cililtelal (fx'?r1s

httni iuris)d considerando a possihilidadc de a norma etn questà(\ ücllÍl'etür;r|eiuízt's
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PODER JUDICIARIO
TRTBUNAL DE JUSTTÇA Do ESTADo oe sÃo PAULo

l()s nr.l11ícipes c ro erár'io nrtrniciltal- corn everrtuitis lesões irt'cparát'cis otr de dilicil

lcpirirÇir) Qte riculan in mora). concedo a liminar, conr efeito ex nunc. p'àr'.t

sr-rspender a validadc da da Lei n. 3.8t18. de l7 de lêvereiro de 2020. clo Mr-rnicípio

dc lVlairipor'à.

-1. Solicitenr-sc inf'ortlltcircs ao rctt.

5. Cite-se () douto Procurador-Cc'ral do Estado pala. querenclo.

corllcslur a açâo. no praztt lcgal.

6. Âpós. clô-sc lista dos rttttos à douta ['rocttradolia Cicrll da.ltrstiç1.

Int.

\rio Puttl,,. l{) (lc J!('.1(\ Jc l{llí1.

\ I(l'\( lli I'h lt l:S
Ilclu tr ) r

§
op
*<gi
r&
§E
Íú
3o

po

à!
AN

H?
àpqà
b:
tri '

0-3
!rp
ft:

g§

o^

o.s
_99

§e
.:o
;'&
o!
!\]

à9

on
tr;

§À
c,3
.§;
P:-

t\

-l
P§'

I l:-



3) $1
Q)

fls.25 I
a
o
É.(L

=g
E

,s-â

-ô,3R

3os.9

Eooc)
EOg@
Eq
ãN-o
-e c!
à9À"íÔ:
õP
€9
ON
gH

õ9

4q)-E
€à
c-?o
t-9
<q
õ2

z7<õ
3EOEox
<Yot(Jo
Í. ó'
lLo

i.'r §
ot3!! -*

e1

ES
.9i ::
:o.

,E O'

t-o
õo
,P3

oE

oo
Ée

----l-4êI
rr#rà

L! TL

Câmara fiví.unicipat fe %arrrporã

INCONSTITUCIONALIDADE. q
MÀIRIPORÃ, por sua Chefe de P

Estado de São Paulo

EXCELENTÍSSTPTO SENHOR DOUTOR DESEMBARGADOR RELATOR

MOÀCIR PERES DO EGREGIO TRIBUNAI DE JUSTIÇA DO ESTADO

DE SÃO PÂULO/SP

Processo: 2797691-90.2020.8.26.0000

PRESIDENTE DA MUNICIPAI DE
MAIRIPORÁ, lá qualificado nos âutos da ACÃO DIRETA DE

ue lhe move PREFEITO MUNICIPAL DE
rocuradoria Jurídica, vem, respeitosamente, à

pÍesença de Vossa Excelência, consiclerando o R. Despacho que intimou este a tomar
conhecimento e apresentar informações, expor e ÍequereÍ o que segue:

t
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Câmara fulunictpaf fe 9vÍ.affipora

DA SÍNTESE DOS FATOS

Se uata de Ação diteta de inconstitucionalidade aiüzada pelo
Prefeito Municipal de Mairiporã em face deste Presidente, contra Lei Municipal n'
3.888/2020, de iniciativa padamentar, que obriga os estâbelecimentos públicos e

privados de ensino do Município de Mairiporã, a aÍixarem placa informando o
número de telefone do Conselho Tutelar.

A Cãma:i:a' Municipal popularmente conhecida como Câmara de
Vereadores é o órg§o responsável pelo exercício do Poder Legislativo no Município.

Nesse sentido, se reúnem de acordo com o disposto na Lei
Orgânica do Município, paÍa promoveÍ o exercício de suas funções.

Em consonância com os artigos 29 a 31 da Constituição Fedcral
são compctências da Càmara dc Vereadore s: elaborar a Lei Orgânica do
Município; frscalizar e julgat as contas do Executivo; legislar sobre assuntos de
intercsse local.

A Carta Magna no arugo 29,Inciso IV, estabelece que o númercr

de integtantes na Cãmara deva ser proporcional à populaçâo do município. Garante
também no Inciso Vll do artigo 29 a inviolabilidade dos vereadores por suâs opiniôes,
palavras e votos no exercício do mandato e na ci-rcunscrição do município.

A primeira atribuição do Vereador que merece destaque é a

função dc representar. O Vereador é responsável por buscaÍ no seio da sociedade
as preocupações coletivas t^zendo p^r^ o debate na Càrnata questões
relacionadas à segurança púbüca, saneamento, limpeza, educação, saúde,
agricultura, meio ambiente, entre outros temas de interesse comum.

Outra importante atribüção do Vereador que merece também
destaque é a função de legislar. No modelo constitucional brasileiro, é competente
parz tncrzr ptojetos de Lei no âmbito Municipal o Vereador, bem como o Prefeito.

l

3z

Estado de São Paulo

DO MERITO

DA COMPETÊNCN DO VEREADOR LEGISLAR SOBRE O ASSUNTO
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oe covrpprÊNCIÂEMCONIUNTO DE ACO O COMALEI
ORG ICA MUNICIPAI- DE MAInrponÃ

SEçAO rr

.DAS errunurçóes coNJUNTAS DA cÂMARÂ
MUNICIPÂI E PREFEITO
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Artigo 8". - Cabe à Câmara Municipal, com a sanção do
Prefeito, dispor sobre todas as matérias de competência do
Município e especialmente:

I - as previstas nos artigos 30, l45,165 e 782 da Constituição
Federal e 19 da Constituição Estadual;

lI - autorizar ou aptovaÍ convênios, acordos ou contratos de
que resultem para o Município encargos não preüstos na
lei orçamentária;

III - delimitar o perímerro urbanol

IV - dar nome aos próprios, vias e logradouros públicos,
assim como modificá-los.,,

Conforme se obsen a o Artigo g" da Lei Orgânica N.Íunicipal, a
competência NÃo E pRrvATrvÀDo PREFEÍTo MUNICIPAL

Assim, está eqúvocada a tese da inicial ao aduzir que a
competência para legislat sobre o âssunto seria privativa do Executi'o, p.is, resta
clato que há interesse local, haja vista o inn:ito de proteget o povo desta cidàde.

Há muito venho estudando acetca da Constitucionalidade ou
Inconstitucionalidade de Lei do Poder Legislativo que onera ou não a Municipalidade.

Certo é que o STF - Supremo Tribunat Federal iá se manifestou
acetca deste e-ntendimento, e âo que me parece está bem claro, inclusive já com
REPERCUSSÃO GERAL - Recurso Extraórdinário 87g.911.

- -.3-F3ú
*"Bn§

LUr!

t

3a

DA CONSTITUCIONALIDADE pO PROJETO DE LEr 246 /2019 / LEr
MUNICIPÁI 3.888/2020

O que inclusive me parece bem claro que os Legisladores
Municipais não podem é alterar ou criar a estrutura, ou a atribuição dos ãrgãos da
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Câ.mara foLunictpaf fe luíairiporã
Estado de São Paulo

Administtação Pública Municipal, bem como trataÍ do regimc jurídico dos servidotes
públicos.

"...no mérito, pela reafrrmação da iwisprudência desta
Cofie no sentido de que não usutpa a competência privativa do CheÍe do
Poder Executivo lei que, embora uie despesa pata a Administração Pública,
não trata da sua estÍutuÍa ou da atibuição de seus órgãos nem do regime
jurÍüco de seruidorcs púbücos (art. 61, § f, I4 a, c e e, da Constituição
Federal).»

Àinda que a reter.da Lei 246/2019, de autoria do Vereador
Ricardo Messias Barbosa, não esteja onerando os coftes públicos, vale a menção do
Recurso Extraordinário com Agravo, em que o Relator NÍinistro Gilmar l\Íendcs,

iulgou tepcrcussào geral neste sentido:

t.

Como então disse o Nobre Ministro Gilmar Mendes no Recurso
Extrao rdinário acima descrito:

DA REPERCUSSÃO GERAL

REPERCUSSÃO GERAL NO RECURSO
EXTRAORDTNÁRIO COM AGRAVO 878.911 RIO DE !ÁNETRO
RELATOR : MIN. GILMAR MENDES RECTE.( S ) ' CÂMARA
MANICIPAL DO RIO DETANETRO ÀDV.( A ,/ S ) : IOSÉ LUrc GALAMBA
MINC BAUMFELD E OATRO ( A / S ) RECDO.( A / S ) : PREFETTO DO
MUNrCÍPrO DO RrO DEJANETRO ADV(A / S ) : ANDRÉ TOSTES.

"Recurso extaotdinátio com agravo. Repercussão geral. 2.
Ação Direta de fnconstitucionaüdade estadual. Lei 5.616/2013, do Município
do Rio de Janeirc. fnstalação de câmeras de monitotamento em escolas e
cercanias. 3, fnconstitucionalídade fotmal. Vício de iniciativa. Competência
privativa do Poder Executivo municipal. Não oconência. Não usurya a
competência privativa do chefe do Poder Executivo lei que, embora crie
desoesa DaÍa a Administracão Pública. não trata da sua esttutura ou da
atribuicão de seus ótsãos nem do resime iundico de seruidores oúblicos, 4.

ReDercussão seral rcconhecida com reaÍinnacão da íurisontdência desta
Cone. 5. Recurso extraordinário orouido." (G.N)

DA IMPORTÂNCIA DA LEI N" 3.888/2020 PARA O MUNICÍPIO DE
MAIRIPORÃ
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Se trata de lei que tem pot objetivo a afixzçáo de placas nos

estabelecimentos de ensino púbücos e privados contendo informações sobre o

Conselho Tutelar, tais como o número de telefone e horários de atendimento.

Primeitamente, cünPre informar que a "placa" de que tÍâta a lei

em momento algum onera o Executivo, haia vista se tÍâtaÍ de exigência em relação

aos estabelecimentos de ensino, que poderão hzer da forma que entenderem melhor,

ainda que seja um cartaz trazerrdo as informações, o importante seria divulgar o
telefone e horário de atendimento do Cooselho Tutelar.

Àdcmais, importante salientar quc o Conselho Tutelat é o órgà,.,

que busca a efetiüdade dos direitos da cÀtnça e do adolescente, o qual é ptevisto no

Estatuto da Criança e do Adolcscente (ECA), senão veiamos o gue rcza o 
^tt. 

131:

"Art. 1)1. O Conselho Túelar é ótgão pennarente e aúônomq nào

jzitdicional, ercanegado pela rociedade de 7,elar pelo amprinettto dos

direitos da criarça e do adolescente, defnidot ne$a lti."

Portanto, necessária se faz a divulgação das inforrnaçõcs
relacionadas ao âtendiment<i do Conselho Tutelar, principalmente em frente às

escolas, uma vez que se trâta de local de maior circulação dos principais interessados

neste órgão.

Além disso, temos exemplos de leis idênticas a esta, quais seiam:

Lei 16.733 / 2009 - Govemo do Estado de Goiás, Let 14.737 /20'15 - Curitiba - PR,

I-,ei 2843 / 2016, (todas em anexo), dentre ouúas leis de outros locais que poderiam

ser citadas aqui, mas que não possü necessidade.

presente âçao.

Termos em que,

Pede e espera deferimento.

Eâ
--@

3R
8o
õ€
oO
Eoo(:,
€8g«i
aq9e90
13
-9q
3qô=
3p
-q o)
o(\l
Po
&H
€Ê
8o
99
gê
c-

<q
tDx
aõyo
<d
7,8ol
??oÊ
oo
Éíl

{-=
[§
?EN-s

à3
Ê.-a

ÊE

:B
EO

õ 0.,

É8
€:
o§

.q)O

*:
Ée

-----.f--.C

$PIIEr!À

§-7

Àt

Pelos motivos expostos, requer o julgamento imptocedente da

DOS PEDIDOS

Face ao exPosto, tequet seja REVOGADA A LIMINAR
CONCEDIDA para suspender os efeitos da referida Lei 3.888 / 2020, bem como, seja

JULGADA IMPROCEDENTE a presente Ação diteta de Inconstitucionalidade,
trÍna vez que em nada fere a Constituição e legislação vigente.
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Câmora fiVíunicipat fe %ot rporã
Estado de São Paulo

Mairiporã, 18 de setembro de 2020.

+
,}

ELIZABETHAP. S. SILVÀ
oÂn/sp 429.68s

Chefe da Procuradoria Jurídica

i.
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ticsta ( itltrtta Nl trn ie ipal

t{eferitla setviclol'a ficar'á subortlinatlo diretatnente ao

l)r'c:r.lr rrt!- r,lu Câlttal'r e, tta attsêlrcia deste' a Diretora Adlrilristrativa

Art' 20 As despesas decorÍentes cla exectrção desta Portaria

((rrrcr il(r l){)l eottta tlc ""'t'tr 
p'Op'io''"onsignacla no orçalrento vigente' sqrlemetrtada' se

ucc,.'::r.it ttt.

Arr' 3" Esta Portaria elltla em vigol nesta data' ficanclo revogadas

ii: tlt:ptrsições cttr colttlário'

Cotluliqtte-se' at-txe-se e culnpta-se'

Mairiporã, l2 cle Í'eveleiro de 2020'
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LEI NO 2843, 30 DE NOVEMBRO DE 20í6.

Determina afixação de cartaz informando o número
telefônico do Conselho Tutelar nos
estabelecimentos de ensino público e privado no
Município de Campo Largo e dá outras
providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO, EStAdO dO PAÍANá, APROVOU, E EU, PREFEITO
MUNICIPAL, sanciono a sêguinte Lei:

Art. 10 Todos os estabelecimentos de ensino regular do Município de Campo largo, privados ou
públicos, deverâo aÍixar em local visÍvel, de forma destacada e legível, cartazes com a divulgaÉo do
número de telefone de emergência do Conselho Tutelar, bem como do Conselho Tutelar de sua
circunscriçâo, designado pela ANATEL.

Art. 2' A placa de que tatá o caput deste arligo deverá

I - possuir dimensÕes mínimas de 0,80m x 0,50m;

ll - ser legível com caracteres compatÍveis;

lll - sêr aÍixada em locais de fácil visualização ao público em geral.

Parágrafo único. Os cartazes poderão ser de qualquer tipo de material contendo letras compatíveis
com o tamanho do cartaz.

Art. 3' O cartaz de divulgação sêrá aÍlxado permanenlemente, mesmo nos perÍodos de Íérias
escolares

Para os eÍeitos desta Lei, aplica-se o disposto no caput aos estabelêcimentos de ensino
púbico e privado do Município de Campo Largo

Art. 50 O descumprimento da pÍesente lei em estabelecimentos da rede pública e privada do
Município caracteriza infração disciplinar.

Art. 6! Os estabelecimentos mencionados na presente Lei terão o prazo de 60 (sessenta) dias a
partir da publicação para aÍixar a placa com a divulgação do número de teleÍone do Conselho
Tutelar

Esta Lei entra em vigor, na data de sua publicação.

hüpsi//leismunicipais.com.br/a1lpr/c./câmpo-larg olleioÍdinaÀat21162%/2843/lei-ordinaria-n-2843-2016-dêtermina-afixacão-de-cârtâz-inÍormando. -. l

AÉ. 4'
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fls.33

EdifÍcio da Prefeitura Municipal de Campo Largo, em 30 de novembro de 2016.

AFFONSO PORTUGAL GUIMARÃES
Prefêito Municipal

Este teúo neo substitui o publicado no Diário Oficial do Município.

Data de lnserção no Sistêma LeisMunicipais: 21/02J2017

NoÍa: EsÍe ÍexÍo disponibilizado não substitui o original publicado em Diáio Oficiat.
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2810912020 Lei Ordinária 14737 2015 do Curitiba PR

Leis
Municapoi

www.LeisMunicipais.com.br

LEI NO 14.737, DE 13 DE OUTUBRO DE 2O'I5 - PUBLICADA NO DOM DE

13t1012015

DETERMTNA nrtxnçÂo DE cARTAz INFoRMANDo o
trtútvrERo trlerôrutco Do coNsELHo rurELAR Nos

EsTABELECIMENTOS DE ENSINO PÚELICO E PRIVADO NO

ruururcípro DE cuRtlBA.

A gÂMARA MUNISIPAL DE cuRlTlBA, çAPITAL Do EsTADo Do PARANÁ, aprovou e eu, Prefeito Municipal,

sanciono a seguinte lei:

devem âfixar em local visível, de forma destacada e legível, cârtâzes com a divulgação do número do

telefone do Conselho Tutetar, bem como do Conselho Tutelar de sua circunscrição designado pela

ANATEL.

Parágrafo único. A alteração nos telefones mencionados no caput deste artigo obriga os reÍeridos

estabelecimentos a alterarem e atualizarem os cartazes no prazo de até 30 (trinta) dias da publicação do

ato de alteração pela Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL, ou a que vier a substituí-la.

ÂÍt. 20 A placa de que trata o caput deste artigo deve

| - possuir dimensões mínimas de 0,80 m X 0,50 m;

ll - ser legível com caracteres compatíveis;

lll - ser afixada em locais de fácil visualização ao público em Seral

Parágrafo único. os cartazes podem ser de qualquer 6po de material contendo letras compaíveis com o

tamanho do cartaz.

Ân. 1r

Aft. 3T

Todos os estãbelecimentos de ensino regular do Município de Curitiba, privados ou públicos,

O cartaz de divulgação será afixado permanentemente, mesmo nos períodos de férias escolares.

o descumprimento desta lei por parte de estabelecimentos privados âcarretaÍá aos

https://teismunicipais.com.br/a/pr/cJcuriliba/lei-otdinat1al2}1511473114737/lei-ordinaria-n-14737-20l5ietermina-afixacao-de-caÍtâz-informando-o-
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28t0st2020 Lei Ordinária 14737 2015 d6 Curitiba PR

estabelecimentos as seguintes penalidades:

l- multa equivalente a RS 1.000,00 (mil reais) por dia de descumprimento;

ll - suspensão das atividades pelo período de 60 (sessenta)dias, na reincidência;

lll - cancelamento da licença de funcionamento para o caso da infração persistir.

ParágraÍo único, A multa de que trata o inciso I deste artigo será atualizada anualmente pela variação do

índice dê Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, âpurado pelo lnstituto Brasileiro de Geografiâ e Estatísbca

- IBGE, acumulada no exercício anteÍior, sendo que, no caso de extinção deste índice, será adotado outro

índice cÍiado pela legislação federal e que reflitâ â perda do poder aquisitivo da moeda.

fls.35

infração disciplinar

Os estabelecimentos mencionados na presente lei terão o prazo de 60 (sessenta) diâs a partir da

publicação para afixar a placa com divulgação do número de telefone do Conselho Tutelar.

Ârt. 50

Art.6c

O descumprimento da presente lei em estabelecimentos da rede pública municipal caracteriza

PAúC|O 29 DE MARçO, 13 de outubro de 2015.

Gustavo Bonato Fruet

Prefeito Municipal

Doto de lnserç(ro no Sistemo Leisuunicipois: 16/10/2075

Noto: Este terto disponibilizodo nõo substitui o otiginol publicodo em DíótioOficiol.

https:/íeismunicipais.com.bíalpícy'curitiba/lei-oúinana1201511473114737/lei-ordinaria-n-14737-20'ltueteímina-aíixacaGde-canaz-inÍormando-o-

Esta lei entra em vigor na data de sua publi€ação.
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Lêi Ordinária n' 16.733 / 2009 frs.36

GovERNo Do ESTADo oe ooÉs
Gabinete Civil da Governadoria

Superintendência dê Legislação

LEI N" 16.733, DE 06 DE OUTUBRO DE 2009.
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híps://legisla.câsacivil.go.gov.br/pesquisa-legislacâo/88444i1ei-16733

Obriga afixação de placa inÍormativa contendo o nÚmero
do telefone do Disque Denúncia do Conselho Tutelar da
Criança e do Adolescente.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS' NOS TETMOS dO ATt. 10 dA

ConstituiÉo Estadual, decretã e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1'Obriga aÍixaÉo de placâ inÍormativa contendo o número do telefone do Disque

Denúncia do Conselho Tutelai da Criança e do Adolescente, em todas as instituições de ensino da rede

estadual de educação.

Parágrafo único. As instituições de ensino mencionadas no capuÍ devem ter no mÍnimo 2

(duas) placas informativas, afixadas em local visível e de fácil acesso aos êstudantes.

Art. 2' Esta Lei entra em vigor nâ data da sua publicação.

PAúC|O OO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, 06 de outubro de 2009,

121" da Repúblicâ.

ALCIDES RODRIGUES FILHO
Milca Severino Pereira

(D.O. de 13-10-2009)

Este texto não substituio publicado no D.O. de 13-10-2009.
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=F PODER JUDICIARIO

TRIBLINAL DE JUSTIÇA Do ESTADo DE SÀo PAULO

Registro : 2022.000037 5426

AC(iRDÃtt

Vistos, reIatados e discutidos estes autos de Direta de

Inconstitucionalidade n' 219769),-90.2020.8.26.0000. da Comarca de São Paulo.

em que é autor PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAIRIPORÀ, e réu

PRESIDENTE DA CÂMARA MLTNICIPAL DE MAIRIPORÀ.

I

ACORDAM, em Orgão Especial do Tribunal de Justiça de São Paulo,

proferir a seguintp decisão: "JLILGARAM A AÇÃO IMPROCEDENTE,

REVOGADA A LIMINAR. V.U.", de conformidade com o voto do Relator, que

integra este acórdão

O julgamênto teve a participaçâo dos Exmos. Desembargadores

RICARDO ANAFE (Presidente), FERREIRA RODRIGUES, EVARISTO DOS
I

SANTOS, FRANCISCO CASCONI, ADEMIR BENEDITO, CAMPOS MELLO,

VIANNA COTRIM. MATHEUS FONTES, AROLDO VIOTTI, CRISTINA

ZUCCHI, JACOB VALENTE, JAMES SIANO, COSTABILE E SOLIMENE,

TORRES DE CARYALHO, LUCIANA BRESCIANI, ELCIO TRUJILLO, LUIS
t,

FERNANDO NI§HI, DECIO NOTARANGELI, JARBAS GOMES,

FIGUEIREDO Gd}.IÇALVES, GUILHERME G. STRENCER, FERNANDO
t-

TORRES GARCIA; XAVIER DE AQUINO E DAMIAO COGAN.

São Paulo, 27 de abi,l de 2022

MOACIR PERES
RELATOR

Assinatura Eietrônica
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voTo No 34.575 (HROCESSO D|G|TAL)

AçÃo DTRETAI DE tNcoNsflTUctoNALtDADE No

90.2020.8.26.0000

AUTOR: PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ

REU: PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE MAIRIPORA

PODER JUDICIARIO

TRIBUNAL DE ruSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

2197691-

)

AÇÃO DRETA DE INCONSTITUCIONAIIDADE. LEi
Municipal n. 3.888, de 17 de fevereiro de 2020, q:ue

"obriga os estabelecimentos públicos e privados de ensino
do Municipio de Mairiporã a afixar placa informando o
número do telefone do Consslho Tutelar e d,á outras
providências."
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INOCORRÊNCIA DE VÍCIO DE INICIATIVA E DE
USURPAÇÃO DE MATÉRIA INSEzuDA NA
RESERVA DA ADMINISTRAÇÃO. DEVER DE
PUBLICIDADE. Imposição genérica à Municipalidade da
obrigação de afxação de informações sobre o Conselho
Tutelar na entrada de instinrições de ensino públicas e

privadas. Inexistência de iniciativa privativa do Chefe do
Executivo, no caso. Poder de suplementar a legislação
federal e estadual, dando cumprimento ao principio da
publicidade.

Ação julgada improcedente, revogada a liminar
concedida.

Tratq-se de ação direta de inconstitucionalidade, proposta pelo

Prefeito do Munigípio de Mairiporã, em face da Lei n. 3.888, de 17 de
I

fevereiro de 2020,ldo Município de Mairiporã (Íls. I i ).

O auor transcreve a lei impugnada, de iniciativa parlamentar,

que alega ofender ros artigos 5o, 24, § 2',47, incisos II, XI, XVIII e XIX, a,
I

It7, caput e parálgrafo único, e 144 da Constituição Estadual. Invoca o
I

Tema n. 917 de rdpercussão geral, afirmando que se trata de usurpação de

iniciativa privativh do Chefe do Executivo. Relata que havia vetado o^l
projeto de lei. AcÍescenta que não há previsão orçamentária para as ações

l

Direta de lncor$titucionalidade no 2197691-90.2020.8.26.0000 - São Paulo

I

2

fls.86

e



5z
7/(
<í

sV,'-

=re
PODERJUDICIARIO

TRIBUNAL DE rusTIÇA Do ESTADo DE SÀo PAULO

previstas. Cita jul s. Aduz violação ao pacto federativo, pois o artigo 24,

incisos IX e XV, da Constituição Federal, aplicável aos Municípios por

força do artigo lz14 da Constiuição Estadual, estabelece como competência
I

da União, dos Esiados e do Distrito Federal a educação e a proteção à
I

inÍância e à juv{ntude. Diz que estão presentes os requisitos para a

concessão de limirlar (fls. l/9).
I
I

A liúinar foi concedida (fls. I 8/ I 9 ).

O Pfesidente da Câmara Municipal de Mairiporã prestou

informações (Íls. 25/30).
I

Intinfado, nos termos do artigo 90, § 2", da Constiruição

Estadual, o Procuiador Geral do Estado manifestou desinteresse na defesa
i

do ato impugnaOo ftfls. SZ;.

fls.8

Ten

novo Prefeito de

qo

$a

em vista o falecimento do autor da ação, foi intimado o

iriporã, que afirmou discordar do ajuizamento da ação,

portanto, o julgamento (fls. 54).
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A {outa Procuradoria Geral de Justiça requereu a
I

improcedência da hção (fls. 70179).

E o rpiatório.
L

Pretdnde o Prefeito Municipal de Mairiporã obter a declaração
l.

da inconstitucionaf idade da "Lei Municipal de Mairiporã/SP n" 3.888/2020
I

(Projeto de Lei n'24612019)" (fls. 8).
i

A açâo e improcedente.

passando a aguardLr,

Aq
"obriga os estabeli

Mairiporã u ufi*u]

i.i Municipal n. 3.888, de 17 de fevereiro de 2020, que

icimentos públicos e privados de ensino do Município de

r placa informando o número do telefone do Conselho

Tutelar e dá outra{ providências.", assim dispõe:

I

Art. 1' Qs estabelecimentos públicos e privados de ensino do

Municípioide Mairiporã deverão afixar em suas entradas, placa de,I
ftcit visibilidade contendo informações sobre o Conselho Tutelar.

I

Direta de lnconStitucionalidade no 2197691-90.2020.8.26.0000 - São Paulo
I
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fls.88

iTRIB

Parágrafà, único. A placa informativo deverá conter o número do

telefone e rários de atendimento do Conselho Tutelar.

Árt descumprimento das disposições contidas nesta lei

parte i íratora a multa diária no valor de R$ 100,00

dté que cesse a infração.

Art. 4o

da publi
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I

Art. 3o O\talor arrecadado com a aplicação da citada multa serà
i

I

revertido para o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do
I

Adolescenie do Município de Mairiporà.

I

O! estabelecimentos educacionais públicos e privados do
I

iol,de Mairiporã terdo um prazo de noventa dias, a contar
I

clÇão da presente !ei. paro se adequar a seu objeto.
.L

Municíp

Art. 5

revoga

/, ta lei entra em vigor na data de sua publicação,
I*i as disposições em contrário.

i

O {utor da ação invocou os seguintes dispositivos
1

constirucionais. aflicáveis à Municipalidade por força do disposto no artigo
I

144 da Constiruição Estadual I 
:

i
I

i 
Constituição Estadual

Artigo 5")São Poderes do Estado, independentes e harmônicos
I

entre si, o.pegislativo, o Executiyo e o Judiciário.
I

i

I

Artigo 241 A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe
I

a qualqué1 membro ou Comissão da Assembleia Legislativa, ao
I

1 Artigo í44 - Os Uudtipios, com autonomia polÍtica, legislativa, ádministrativa e
financeira se auto-orgFnizarão por Lei Orgânica, atendidos os princÍpios estabelecidos na
Constituiçáo Federal Q nesta Constituição.

I

Dteta de lnconbtitucionalidade no 2197691-90.2020.8.26.0000 - São pauto
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UNAL DE JUSTIÇA Do EsrADo nB sÀo peuro

Governad'

Geral de

r do Estado, ao Tribunal de Justiça, ao Procarador-

ustiça e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos

nesta Co

t. l
tituição.

mpete, exclusivamente, ao Governador do Estado a

las leis que disponham sobre:

) e exti ção de cargos, funções ou empregos públicos na

lÇão direta e autárquica, bem como a fixação da

remuneraçoo:

lo e extinção das Secretarias de Estado e órgãos da

administr/ção pública, obset'vado o disposto no artigo 47, ilX:
I

3 - organif,ação da Procuradoria Geral do Estado e da Defensoria
I

Pública d! Estado, observadas as norrnas gerais da União;

4 - senidilres públicos do Estado, seu regime jurídico, provimento
I

de cargos.i estabilidade e aposentadoria;"l
5 - nililares, seu regime jurídico, provimento de cargos,

promoçõêf, estabilidade, remuneração, reíorma e transferência

para inat\vidade, bem como jixação ou alteração do efetivo da
I

Polícia Mllitar:
I6 - criaçfio, alteraçào ou supressão de cartórios notariais e de

fls.89

I

f

§2" - Co

iniciativa t

I - criaçãt

administra

respectiva

2 - criaÇl
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registros blicos.

Artigo 4

outras a

t.l
il

Compete privativamente ao Governador, além de

uições previstas nesta Constituição :

u"r["r, com auxílict dos Secretários de Estado, a direção

supertor

t. l
XWII -

administração estadual ;

viar à Assembleia Legislativa projeto de lei sobre o
I

regime deloncessão ou permissão de semiços públicos;
.1,

Direta de lnconbtitucionalidade no 2197691-gO.2O2O.8.26.OOOO - São Paulo
I
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t...1

XIV ticar os demais atos de administração, nos limites da
I

competêndia do Executivo :

ConstituiÇão Federal
L- . -. .-
fompete à União, aos EsÍados e ao Distrito Federal

hcorrentemente sobre:

r, mediante decreto, sobre:

a1 organLação e funcionamento da administração estadual,

qtnndo nQo implicar aumento de despesa, nem criação ou extinção

de órgãos

ttl
I

I

Artigo lIl - Ressalvados os casos especificados na legislação, as
I

obras, seiviços, compras e alienações serão contratados mediante

processo /e hcitação pública, que assegure igualdade de condições
i

a todos osiconcorrentes. com clóusulas que estabeleÇam obrigações

de pagampnto. mantidas as condições efetivas da proposta, nos
I

termos dL lei, o qual somente permitirá as exigências de

qualificaçlo Écnica e econômica indispensáveis à garantia do

c u 
^ 

p ri meltt o das ob r i gaç ões.

único - E vedada à administração pública direta e

clusive fundações i stituídas ou mantidas pelo Poder

contratação de serviços e obras de empresas que não

normas relativas à saúde e seguranÇa no trabalho.
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rarasraÍ),

indireta. 
lt

Público, q

or"ndo^ ),
I

I

t...1

IX - ed.

pesquisa,

tl
i

I

lnconftitucion

I

I

uiocão, ,rlturo, ensino. desporto, ciência, tecnologia,

les e nvo lviment o e inovaç ão,'
I
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fls.91 b-

i-XV - prorlCão à iffincia e à juventude:

t.t i

I

I

J

A sifoples imposição da obrigação de afixação, na entrada
I

dos estabelecime[tos públicos e privados de ensino do Município de
I

Mairiporã, de plica de fácil visibilidade contendo informações sobre o

Conselho Tutelaí não ofende os dispositivos constitucionais invocados

I

I

{uro, qr. envolvem a iniciativa parlamentar de lei que se

Jd-inistratiua, esta Relatoria tem adotado o entendimento

ffitunat Federal, que, em julgado submetido ao rito de

=uE

da Constituicão 
]

ampliativa das sual

pelo autor.

refira à atividade

do E. Supremo

lo Tema

limitação de inici{tiva parlamentar estão taxativamente previstas no art. 6l

Em
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federal, 
de modo que não se admite interpretação

§ disposições. Nesse sentido, segue a ementa:

I

"ReQurso extraordinário com agravo. Repercussão geral. 2.
IAçã4 Direta de Inconstitttcionalidade estad..al. Lei
I

5.61§/2013, do Municipio do Rio de Janeiro. Instalação de
I

câmàras de monitoramento em escolas e cercanias- 3-
I

lnco$silrucionalidade formal. Vício de iniciativa.
i

Comletência pivativa do Poder Executivo municipal. Nãot'
ocorN,'ência. Não usurpa a competência Drivativa do chefe do

P des a ara a

Adm ão Pública ndo tistra

tme ur lco de

Set,'l ores úblicos 4. Repercussão geral reconhecida cont

rea ação da jurispradência desta Corte. 5. Recurso

e"t rdinário provido" (ARE 878911 RG, Relator(a): Min.

MENDES, julgado em 29109/2016, PROCESSO

1Direta de
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alidade n' 21 97691 -90.2020.8.26.0000 - São Paulo

5L

reconheceu que as hipóteses de



fls

51

Y=il8 iTRJBUNAL DE ruSTIÇA DO ESTADO DE SÁO PAULO
I

I
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I

DJe-pl7 DIVIJ'LG 10-10-2016 PUBLIC 1l-10-2016 )

i

I

Dess[ forma, adotando-se o modelo constitucional, em
I

respeito ao princí{io da simetria, não afronta a competência privativa do

Chefe do Poder llxecutivo Municipal lei que não cuide especificamente
I

de sua estrurura olr da atribuição de seus órgãos, ou do regime jurídico de

servidores público!. como é o caso dos autos.'l
Ade{rais, não se vislumbra ofensa à separação dos poderes,

1'
pois nâo se trata,lno caso, de intervir em âto de gestão do Município. Na

realidade, o adniinistrador público está mesmo obrigado a conferir

publicidade e trandparência a lodos os seus atos.'r
C

"Ie]m verdade,

o bem salientou a douta Procuradoria Geral de Justiça,

PODER JUDICIÁRIO

vem dar maior onc

do adolescente. Srno [..] já escrevi, em linha de princípio, a disciplina
I

legislativa da pubficidade administrativa não se revela como matéria que

mereça trato nor[nativo por impulsão exclusiva do Chefe do Poder
l

Executivo porquel'a materia se situa na iniciativa legislativa comum ou

concorrente que é ia regra, enquanto é excepcional a atribuição de reserva a
I

certa categoria df agentes, entidades e órgãos (Wallace Paiva Martins

Junior. "Princípio da publicidade", in Princípios de Direito,l
Administrativo. $ão Paulo: Atlas, 2012, pp.233-258, organização Thiago

Marrara). Oe fatü, a lei que disciplina a informação e a publicidade

administrativa nãb demanda iniciativa reservada do Chefe do Poder

a da Admini ão." (fls. 76, g.n.)

blicidade e ao

estimulan aea rote ão dos

INS re

PonJ,to, a lei em análise é corolário do princípio da

publicidade da A tração Pública, estatuído no artigo 37, caput, da

Constituição F l. De fato, a publicidade dos atos de gestão é

nconititucionalida
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observado por todo gestor público. O ato administrativo

l'var estará eivado de vtclo de legalidade e. como

inválido.

;se âmbito que a legislação municipal, ao determinar a

rda dos estabelecimentos públicos e privados de ensino

Mairiporã, de placa de fácil visibilidade contendo

'e o Conselho Tutelar, apenas consolidou norma já

I ao Conselho Tutelar, ampliando o acesso dos municipes
l'
blou sobre assuntos de interesse local e suplementou a

p estadual. Agiu. dessarte. nos limites de sua competência

,ntâr.

, não há se falar em vício de iniciativa, em usurpação de

à Administração nem em violação a competência

ente federativo.

sentido tem decidido este Colendo Orgão Especial:

fls.93

que não a obse]
.l

consequencla, serq

mandamento a s

aÍixação,

de dados referente]

a esse órgão, leg!

legislação federal 
]

legislativa .rpt.rnl

Assi

matéria reserv
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aplicável lplos.

Nos os do artigo 30 da Constituição Federal, compete aos

Municípios:

I legislar s bre assuntos de interesse local;
II suplem tar a legislação federal e a estadual no que couber;

ol islador municipal, ao ditar as regras para a publicidade

AÇÃO D ETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Lei n" 2.715,
de 12 dej ho de 2019, do Município de Itapecerica da Serra, que
dispõe so re a obrigatoriedade da publicaçõo do cronograma de

manutenção das áreas externas das escolas da redelimpeza
municipal e enslno inJàntil e fundamental de llapecerica da Serra.
1) Violaç o ao princípio da Separação de Poderes. Inocorrência

se restringe a cuidar de matéria rekrente ao direito de
informação à população local. Nítido respeito aos

da publicidade e transparência. Inexistência de conflito
entre o P er Legislatívo e o Poder Executivo. Matéria que não se

encontra o rol de iniciativa resen'ada do Poder Executivo

Norma qu
acesso à
princípios
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lo direta julgada inprocedente. (TJSPI. Direta de

Iionalidade 2212372-02.2019.8.26.0000: Relator (a):
lna Zucchil Orgão Julgador: Orgão Especial: Tribunal de
São Paulo - N/A; Data do Julgamento: 1010612020; Data
c: 1510612020)

W. ALEGAÇÃO DE FALTÁ DE INDICAÇÀI DoS

PS DISPONIVEIS PARÁ ATENDER OS NOVOS
DS. Rejeiçào. O Supremo Tribunal Federal jó consolidou

ltto no sentido de que a "ausência de dotação

lria prévia em legislação específica não autoriza a

f' de inconstitucionalidade da lei. impedindo tão-somente
pação naquele exercício financeiro" (ÁDI 3.599/DF, Rel.
pr Mendes). Por esse motivo fca afastada a hipótese de
rionalidade por suposta ofensa à disposição do art. 25 da

fls.94

i

elencado yo parágrafo 2" do artigo 24 da Constituição Estadual,
bem conlo não impõe atribuições a órgãos públicos ou
interferên{ia na Administração do Município, e, portanto não viola
o princíplp da Reserva du Administrução previsto no (art. 47,
incisos lt.l XIV. nil. 2) Irrelevante a arguição de criação de
despesas.lEventual ausência de receitas acarreta, no máximo, a
inexequibfiidade da norma no mesmo exercício em que .foi
promulga{a. De rigor a declaração de constitucionalidade da Leí
n" 2.715, fie l2 de junho de 2019, do Município cle ltapecerica da
Serra. A(
lnconstirul
Des. Cristl
Justiça de 

I

de Registrf

I

I

,eçÀo otfure DE INCoNSTrrucroNALrDADE. Lei n" 5.062, de
tI de sefinbro de 2015, do Município de Taubaté, que "dispõe
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sobre a
,ú*"ro, I

pbrigatoriedade de afixaçào de placas contendo os
dos teleíones dos conselhos tutelares e dá outas
'as". ALEGAÇÃO DE I/iCrc DE INICIATIVA E
AO PRINCÍPrc DA SEPARAÇÃO DOS PODERES.
Lei impugnada, de iniciativa parlamentar que

nte de interferir em aÍos de gestão administrativa busca
apenas antir eíetiyidade ao direito de acesso à informação, nos
lermos do art. 5", inciso XX II, da Constituição Federal. Princípio
da rese de administração que, nesse caso, não é diretamente
afetado, esmo porque "o fato de a regra estar dirigida ao Poder
Executivo por si só, não implica que ela deva ser de iniciativa
privativa"
06/t 1/201,

RECURSC
ENCARG4
entendimà
orÇament4
declaraç/
a sua aplil
Min. Gitnl
inconstitul

do Prefeito (ADI 2444/RS, Rel. Min. Dias Toffoli, j

Constitui o Estadual, mesmo porque, no caso, existe (e é

a indicação genérica. constante do art. 5", conforme
to deste C. Orgão Especial (ADIN n"

suficiente

207 3677- 3.2016.8.26.0000, Rel. Des. Evaristo dos Santos, j
10/08/201 RECONHECIMENTO DE

providéncl
OFENSA I

Rejeição. 
I

diversamel

enÍendím
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'E ÁPENAS EM RELÁÇÃO AO 3".
que ao esÍabelecer que o descumprimento da norma

infração disciplinar avança sobre área de
ia exclusiva do Poder Executivo para legislar sobre

co dos servi'dores, assim entendído o "conjunto de
os diversos aspectos das relações,e disciplinam

ou contratuais, mantidas pelo Estado com os seus
TF, ADI-MC n" 766/RS, Tribunal Pleno, Rel. Min. Celso
3/09/1992), o que compreende os direitos e deveres, as

o processo administrativo. Ação julgadae
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te procedente. (TJSP; Direta de Inconstitucionalidade
6.20 18.8.26.0000; Relator (a): Des. Feneira Rodrigues;

: Orgão Especial; Tribunal de Justiça de São Paulo -
a do Julgamento: l0/10/2018; Dara de Registro:

o exposto, julga-se improcedente a ação, revogada a

MOACIR PERES

Relator
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Câmara Municipal de Mairiporã I Doc htçs://cmmairipora. I doc.com. br/?pgdoc/vçr&hash:5CE I

ffi MAIRIPORÀ

A/C Dantelâ P

3 setores envolvidos

8084E...

bt
íG-Edital de Decreto Legislativo - 18612022

Maria C PC-SAC.USA.DEA Parc

PC-SAC.USA.DEA -

CC

PC.SAC.USA-DEA PC PJ

Documento de Origêm

09t0512022 15:00

Restitui a executoriedade cla Lei Municipal n' 3.888, de 17 de fevereiro de 2020, que "obriga os

v estabelecimentos públicos e privados de ensino do Município de Mairiporã a afixar placa iníormando

o número do teleÍone do Conselho Tutelar e dá outras providências", em virtude da improcedência

da Ação Direta de lnconstitucionalidade n'2197691-60.2020.8.26.0000 e a revogação da liminar.

O Presidente da Câmara Municipal de Mairiporã, Vereador Ricardo Messias Barbosa,

no uso de suas atribuições, e de acordo com o disposto no inciso lV do art. 26 da lei orgânica e na alínea

"h" do inciso ll do art.21 do regimento interno, Promulga o seguinte DECRETO LEGISLATIVO:

AÍt. 1o Fica restituída a executoriedade da Lei Municipal n" 3.888, de 17 de fevereiro de

2020, que "Obriga os estabêlecimentos públicos e privados de ensino do Município de Mairiporã a aÍixar

plâcâ informando o número do teleÍone do Conselho Tutelar e dá outras providências", em virtude da

improcedência da Ação Direta de lnconstitucionalidade no 2197691-60.2020.8.26.0000 e a revogação da

liminar anteÍiormente concedida.

ParágÍafo único. Em consequência do disposto no caput do art. 1o, fica mantida a eícácia

do mencionado dispositivo legal.

Art, 2" Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação, Íicando

revogadas as disposições em contrário.

Plenário "27 de Março", 10 de maio de 2022

Quem já visualizou? Visto 13 vezes
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09/05/2022'15:00:16 iraria lsabel Mazzilli Cosla soliciloLr a assrnatuÍa de Ricardo Messias

Berbosa em l,,taléria Legislatrva Editâl de Decreto Leg]slãtivo _ 186/2022

0910512022 15t00:17 Maria isabel Mazzilli Costa PC-SAC,U SA-DEA j solicitou a assinatura de JoÊe Aparecido

ilt

I of 2

no/nÂ/rn, I < n^.Ãn

Peíeira de carvalho em Maléria Legislâtiva Editai de Decrelo Legislalivo'1a612o22

I t tOSl2O22 09t24

Eii+'*rÍ Effi
àHffiJ Acompanhe via intomet em httpsJ/cmmairipora.í doc'com.br,/atendimênto/ usando o código:

203.51 6.521.1 92. 1ô3.469

PC-SAC-USA-DEA



Câmara Municipal de Mairiporã | I Doc

Maria lsabel Mazzilli Costa

https://cmmairipora. I doc.com.br/?p5doc/vcr&hash=5CE I B084E

PC-SAC.USA-DEA assrnou digitâlmenle Mâtéria Legislativa b2-
Edital dê Decrêto Legislãtivo - 186/2022 corÍr o ceÍtificado MARIA ISABEL MAZZILLI cosTA CPF €E-
063.XXX.XXX-09 conÍo'n1e .

09t05t2022 15101:31 Ricardo Messias Baóosa PC assinou digitalmente Matéria Legislativa Edital de Oecreto

Lêgislativo - 186/2022 com o certificado RICAROO MESSIAS BARBOSA CPF 258.XXX XXX'26

coníorme l\'1P r," :, ;) ) ] ?-ril I

OglO5l2O22 15:O1:41 Ricardo Messias Barbosa PC

09/05/2022 16:5'1 r'1 o Jose Aparecido Pereira de Carvalho assinou digitalmente Matéria Legislativa Edital de

DecÍeto Lêsislâtivo - 186/2022 com o certificado JOSE APARECIOO PEREIR.A DE CARVALHO

CPF 003.XXX.XXX-45 coníorme MP f'2 2llCr:!lr1

11 10512022 09:23:36 Danielâ Leal Pisaneschi PC.SAC-USA-DEA

11 tO5t2O22 09:23136 Daniela Leal Pisaneschi PC.SAC-USA.DEA parou de acompanhar

Câmara Municipal de Mairiporã - Alameda lrbiriçá, 340 - Vila Nova CEP: 07600-084 - [,íaiÍiporã/SP' lOoc 'www.ldoc.com bí

lmpresso em 1110512022 0924:16 por Daniela Leal Pisaneschi - Oíiclal Legrslâtivo (matricula 000012)

"Acrêdite em si próprio e chegará um dia em que os outros não terão outra êscolhê senão acreditar com vocà." - Cynthia Kersey
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10105t2022 09:43:11 Ricardo Messias Barbosa fãQ arquivou.
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Sexta-feira, 13 de maio de 2022 O f i"ê"io I

ATOS OFICIAIS

ct Àm iruxlctPll oE üArlrfoú
S.d!r. . d. o.rli' d! Püto.r . §.ru|ço

Udd..h d. G.trao d. P$.@.

,5

nÍ6r§TR0 0t§ P0RT nlÂs DE 2022

Cdsliâoo J.§s d€ Ànddl

tlalnporà.6 da mslo d6 2022

cid.i. &.'..jü Gils.m
ChJ. d! t&id.d. dê G..ii, d. Pàdi

Ricülo lh.í.t 8.ôot.

t0llrt 0E oEcffTo LEGI§LÂIrV0 N" rE0 0t ?0?2

Rdh,i . orxnwiêthde ú Le A|újciNl .P 3.888. th I i da lweno da n2A, aú 'üvisr .s
ostâ,{,..itu',Es etbti@s e pil,,los ó. üw do lílurr1@ de t4.iti,.tá . tr,l.r d.c. itíot-
Mdo a oh,r,o 6 tdolü, ú C.,E,{r, lú.hr o ü otúrt ptotki*ics', m i.lude ü m'
,tÉdt , d. &at) D*.t ú ,rcí,tsflttckMtid,d. t? 2t9769rA.Zm).8-6-üIú . a rN-
gâçiô d. $Íinü.

O Pí.!lôí. d. Cim{í. Mülclp.l d. lirllpoíô, \kordor nl.rdô Í.$lx lrh.l1 no uso d. n ú dÍü)l {oc, r
ú rcoído cdn o dhpodô no lndlo lV do rt 26 d. L.l o0lnb, . n lh$ 'h' do hclÊo ll do ú1. 21 d0 8.!&Íi.i0
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